
ESTADO DE SERGÍPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
col.fls§Ão pERMANENTE DE l.tCtTAÇ ÃO

PRE(;AO ELETRONICO N' OI.]/2022
coNTRÂ',to N" 097t2022

CONI RAI'O DE AQUISIÇAO DE
EQTIPAMENTOS E MATERIAL
PER\4ANTN1E. ORIUNDO DO PREGÃO
ELETÔNICO N'OI3/2022, QUE ENTRE SI

CELEBRAM. DE UM LADO. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE. E DO OUTRO. A
EI\4PRESA TIAGO PIZZATTO.

O Município de Riachuelo, através da Preíeitura Municipal, conr endereço na Praça Cetúlio
Vargas. no 72. Centro. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000. CNPJ n' 11.128.897/0001-85. neste ato
representada por seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, doravante denominada
Contratânte, e a empresa TIAGO PIZZATTO. inscrita no CNPJ n" 3 7.090.131i0001-87.
neste ato representada por seu Representante [-egal. o Sr. Tiago Pizzatto, dora\ante
denorninada Contratada, reuniram-se para celebrar o presente Contrato. nos termos das

cláusulas e condições seguintes:

ct..(t'st,t-A pRluEIR.\: I)() oB.tI.-t í)

O presente Contrato tem por objeto a Contrâtâção de empresa para aquisição de 45
notebooks (computador portátil), que serâo destinados aos professores da Rede Municipal
de Ensino nas demandas para o desenvolvimento pedagógico do Município de
Riachuelo/SE, de acordo com a proposla da Cr-rntratada quL'passa a fazer parte integrante dL'ste

instrumento, de acordo com Leí n" 8.666/93. independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do PRfÇo E DAS CONDIÇÔES DE PAGÂuEI]L0

O Valor Clobal do Contrato é de RS 37,367,00 (trinta e sele n il trezentos e sessenta e seÍe
reais), qre será pago após prestação dos serviços executados. Os preços e a descrição dos itcns
estão registrados conforme o Anexo I.

§l'A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias, contados da Ordenr de

FornecimenÍo. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em
conta corrente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de ate 30 (trinta) dias. mediante a

apresentação de Nota F'iscal/l'atura devidamenle certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da prestaçào do serviço.

§2' Para fazerjus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento
de cobrança. prova de regularidade para com a ["azenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perarrte o FGTS - CRF. CNT.

§3" Nenhurn pagamento será efetuado à Cortratada enquantô houver pendência de liquidaçào de
obrigação Ílnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência contratuâ1.

§4" Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado
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§5" Os prcços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato vctrha a ser prortrrgado, o valor
poderá r'ir a ser reaiustado, mediante acordo enlre as partcs. com basc na variaçâo do INPC. c
r.lesde'que compatível com o prcço de mcrcado- na Íbnna do Art. 65, §8". da Lei n" 8.666/91.

§6'No caso de auaso de pagamento. será utilizado, para atualizÍrção do valor ntcncionado no

((?íí desta Cláusula. o hrdice Nacional de Preços ao Consuntidor - INPC'lBGE.

§7'Nestes prcços eslão incluidos todas as despesas quc. direta ou indiretamentc. decouam da

cxecuçào dest!' ConlÍato. inclusile cuslos com pcssoal. cucargos sociais. traballrislas e

plcvidcnciários, adnrinisnaçào. tributos, ettrolumr"'ntos c conn'ibtliçÔcs tlt'tlualqucr ttatuteza

§8' O pagâmento das obrigaçÕcs rclativas ao prcsorrte ('ontrato dcre obcdccer c cuulprir a

ordem cronolôgica das datas tlas respcctir as exigências. a teor do que dispõc o Afl. 7" \1".
lnciso lll, da Lci n'4..12011qô4, A . 5" e 7", 

"§1", 
lnciso lll. dâ Lci n" li.Ó66/93.

(,I,,íT'ST'I,,{ TI'RCEIRA: D.{ VIGÊNCIA

O pl cscntc f'outrlto terá r igência dn tlata t1e sua ussinirtura lté -l I 'l l. :()12. eucen.lndo-se conl a

tlrlalização da cnhega do objcto licit;rtkr

CLÁUSLLA OUARTA: DA DOTACÀo ORCAME\TÁRI,\

Âs dcspesas coln o pagamcnlo do rcfcrido obieto sstâo prc-vistas couforme a classificaçàtr

orçamentária abaixo:

,149í)52 _ EQLIPAMFNTO F \IATFRIÀI PI]R\íANENTI]

t5,120000

CLÁUSULA OUINT.{: DOS DIRETOS E RESPONS-{BILID,{DES DAS PARTES

A Contratada, dularrtc a I igência dcstc ( ontEto. conlProrncte-s! a:

. Pagamento dus salários. encargos sociilis. taxas. ti)nlecinlento dos nrateriais necess/trios

e demais despesas exigidas Para a execuçào dos scrliços. será de respousabilitlatle da

Contratada;
A Contmtâda devcrá cxecutar os sen'iços dcscritos no prescntc Contrato e outros qtl!-.

pon entura, \ cnham a scÍ 1àzcÍ nccessáÍio durante o dccorrer do pcríodo;

A Contratàda tlevcrá sc assinl exigido. núnter a disposição no local da prcstitçÍo dos

scn iços. o rcsponsárel pela cmptcsa;

Rcsponsabiliz-ar-sc pclos danos causados diretartcnte à Preleitura ou a terceiros

decorentcs cle sua culpa ou dolo na exccuçâo do (lontmto nào excluindo ou reduzindo

essa rcsponsabilidâde a Íiscalizaçào otl o aconlpanhan'lento pela Contratante;
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o Responsabilizar-sc pela obtcnçào de Alvaús. Licenças ott quaisqucr outros Termos dc

Autorização que se façam ncccssátio s à exccuçâo do Conlrato:

o Exscular Íiclmenlc o objeto contrtrtadtr c o prazo cstipulado:
. Nào mlNl'crir a outrem. l1o todo ou en) paíe. o Contlato tinttado com â Contratalltc.

sem prévia e cxpressâ anuêrrcia dcstâ:

. Não realizar associação com outrcln, csssào ou lranslcrência tolal ou parcial. bcnr comtr

a tusâo. cisâo ou incorporaçào. scln pri'via a exprcssa iilluência do Conftatantci
. MaDter. duraDte klda execuçiio do Contnto. ls coltdiçires iuicialmeltc pacluildas.

^ 
Contratant(}. durxnte il \igencia dcsle ( onlrato. c()mprolr!-tc-s!' il

r Elctuar o pagamento nas condiçõcs e Preço pactuados;

o Proporcionar à Contratada todas as condições ncccssárias ao pleno cumprimento das

obrigações rleconcntes do presentc Contrato' consoante estabelcce a Lei n" 8 66ói93:

o Designar um represcntanlc para acompanhar e llsctlizar a exccuçào do presentc

Contiato. quc do,erá anotar cur registro próprio. todas as ocorrências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualqucl ocorréncia relacionatla cotn a cxecução dos

sert'iços. diligenciando nos casos que cxigcm providôncias prelcntivas e ctlrretivas'

CLÁUSULA SEXTA: DAS PE}'ALIDADES E I\IULTAS

Pelo alraso injustificarJo na erccuçiio do (ontmlo. pclt inerccuçào lolill ou parcinl do obir.-to

pacluado. conformc o caso, a Conlratanle podeni aplicar à Conlralada as seguintes sançõcs'

prcvistas no Arr. 87. da Lci n" I{ 666/93. garantida a prér ia dcfi'slt:

l) Advertência:
ll) Multa dc o.5vo {7.eÍo virgula cinco pol ccnto) por dia, ató o má\imo de l0'2" (dc7 pÔr celtto)

sobre o valor do Contrato. em dccorrência dc âtraso injustilicado no tbmccinrento;

Ill) Multa de l0% (dez por ccnto) sobre o valor total deste contrato. no caso dc incxecução

tolal ou parcial do mesmo;

tV) Suipensão tenrporária 6c participar cm licilaçà. e i*rpcdimcnto dc conúatar corn a

A<iministraçâo do Conúatante. pelo prazo de até ? (dois) rnos:

\) Declaração r.le inidotreidade para licitur ou eontriltar com I Admilistraçào Púhlica.

ct..i r. sr.t.A sE I l ,\: l).\ ItIS ls io

lndcpendentementc de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constitucm

motitos para rescisão do Contrato as siítações previslas llos 
^rtigos 

77 e 78' na forma do

Artigo 79. da Lei n" 8.666/93.

§1o o presente contrato poderá scr rescindido, tambérn. por uonveniência administrativa, a

iui^ aã Cont uonte, sem ôue caiba à Contratada qualqucr açào ou intcrpelação j udicial'

§2" No caso de Íescisào do corrtrato, a contratantc Íica rrhrigitda a comunicar tal clccisiro â

õontratada, por escrito. tro míuimo com 30 (tri[ta) dias dc arttccctlôucia:

§3' Na ocorrência da rescisão prevista no caPut desta Cláusula' nenhum ônus recaiÍá sobre a

ôontrarante em virude desta áecisão, ressalvado o disposto no §2'do Anigo 79, da Lci n"

8.666i 93 e alterâções.
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Na hipírtese de rescisão âdmillistrativa do prcsctrte Contrato. a Contratada reconltccc, de krgo. o

direito da Contlahnte de adotar, ntr que coubcrenr, as ntcdidas previstas no Artigo tlo da Lci n'
8.666/9i.

CL,{USLLA NOI.{-\: DA LEGISLAC,IO APLICÁVf,L ,\ EXECT.C,I() Do C0\TRATo
E OS C,{SOS OMISSOS

() presentc Contrato fundamçnia-sc:

l) Nos termos do ContÍâto que. simultancamcnlc: nào con(raÍiem o intere§sc público;

It) Nas demais deternrinações da Lci 8.666/9.1:

III) Nos preceitos do Direito Público:
tV) Supletivamentc, nos principios da'l'coria Geral dos Crutratos c nas disposições do Direito

Privado.

Parágrafo Único: Os cas's omissos c quaisqucr ajustes que sc tizcrem neccssários. cnr

tieCorrôncia deste Contrato. scrâo acordados entIe as panes. lavrando-sc, na ocasiào- Termo

Âditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS ALTERACÕf,S

F.ste instrunlcnto podcrá sel alterado na ocorrôncia de quaisqucr fatos t-stipulados no AItigo 65

da Lei n" E.6ó6'91. desdc quc devidarncntc comprovatlos.

§1" A contrarada fica obrigada a aceita[. nas mesmâs condiçÓes contfatuâis. os acfescll]'los c

supressões quc sc fiz-ercm uccessários. âté o limile legal prcvisto no An 65' §1". da Leí n"

8.666i93, calcularlo sobte o ralor inicial atualizado rlo C(,rltrat(r.

§2" Nenhurr acréscimo ou supressào podcrá cxceder o lirnitc cstabclecido nesta condição, sah'o

às supressõcs resultantcs de acordo celcbrados entre a-s partcs, clc acordo conr o Alt 65' \?"' II'

da Lei n" 1t.666/9.1.

CLÁI-]S I,I,A DÉC INI,\ RI \I EI IT,\: IX) t.oR( )

As partes co[tmtflfltes clegcm o Lbro da ckladc dc Riuchuclo, Estado rlc Scrgipe, como Ítnic<r

aoÍnpatan,a para dirimir ai qLrestõcs que PoÍ\'('nhlrit stLrgrrenr rrá e\L'cuçào do presentt- Contrato'

com renúncia expressa por qualqucr outro.
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li. por estarcm assim, justas e colrtraladils. as partes assi[anr cstc irlstnlnerrto. rta prcscnça rlc ()?

(duâs) testemunhâs aÍim de quc produzam scus eÍtitos legais.

Riar:hutlo/SE. l9 de Outubro de 2022.

PRT]I.EI IL RA \IT \I('IP RI \('HT EL()/SE
Pctcl son l)ân rl rij o

I)r'eÍcito rl

TIAGO As.,nado de ío,mà d'e,tal
porTlAGO

PIZZATI O:37 0! crzznro,:zosoz:aoootsr

0234000187
Dàdos: 2O22.10.I9 l4:40:36
-ol'm'

TIA(;0 PIZZATT0
'l iâgo Pirratto

Rcprescntanlc Lcgal

't l.s'l E\lt \H \s:

l) CPF

2) CPF

Prâça Gctúlio lxr8as. n" 72 ' Ccntro Rirchüelols[ CEP:49'llí)-{}{)0
Fore: (79) .1269-20ltl
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( oNTRATO \" 097/2022

Este docurnc'nto a' partc intcgranlç do ( ontrâtr) \' 097/2022 tlccorrcnlc do Prcgão Eletrônico
\'013/2022. celcbrado cntrc a Prcfeilura llunicipal de Riachuelo/SE L'a cmprcsa abaixo

c)assificada. cujos preçr.rs c a dcscriçào dos ilcns estâo tegisúados a st-guir:

'r'rAGo PtzzAl-l o

CNPJ: -r7.090.23410001-87
Etrdereso: Rua João Suzin Marini. n" 6.1. Sala (,1. Bairror Nossa Scnhora da Sôletc. C'oncôrdia/§C. CEP: 89.700-280

ConÍato: (49) 9991 2-7310
E-mail: prir iala grnail.conttl

Representânte l,tgal: I iaEo Pil/itto
RG: 5.097.ti33 SSP/S(l

CPF: 08:.065 i7q- I l

0l

\ rlor'
Torrl (R$)

Itiachurlo/Sf. l9 d€ Outubro dc 2022.

Praç Gctúlio \'ârgas. n"72 Centro Rirchuelo'sf' CEP: J9'130-ffi0
Forrc: (79) 3169-203lt

Yalor
U nitário

(RS)
I rridrrl( Quantidadel\larc.u!\lrtdeloItenr lisprcilitaçirrr

_1._197.00 l7.lô7.00IIt.rNt)

MiNIvAS: PROCESSADOR AMI)
RYZL\ 5 5500t1. WINDo\\s ll.
256GB SSD. MEMÓRI.{ RAM I2(;I].
CO\TC'TIVIDADE US.{ .].] E I ISB C'-

PLACA DE RI--DII E I}LUETOOTH
5,0. TELA TJE I5.6, EXL-I,IJSI\0
PARA ME e EI'P. ART. 4i1. lll IIA LEt
l]3/2t)06.

Lcnovo
ldeopad li

Rlzen 5 ,§500u

I 2gb 256ssd

wiu I I lela
15.6 bluctooth

5.0

\oIEU(X)K - ('( )N I t(i r.I tt AC( )t s

nril lrezcnto§ t stssanla c §c(c rtsisToT,\1.: RS 37.36?.00 irintn c scle
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.{NE\O I---_-
PREGAO r,LETRo\lCO N" 013/2022
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